
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO 

GLOSSÁRIO 
BÁSICO DE 

ORÇAMENTO 
PÚBLICO 

Belém 
2024 



2 
 

GLOSSÁRIO BÁSICO DE 
ORÇAMENTO PÚBLICO 

 

 

Abertura de Crédito Adicional - Decreto do Poder Executivo 
determinando a disponibilidade do crédito orçamentário, com base 
em autorização legislativa específica. 

Ação - conjunto de operações cujos produtos contribuem para os 
objetivos do Programa. A ação pode ser um Projeto, Atividade ou 
Outras Ações. 

Ano Financeiro - O mesmo que Exercício Financeiro. 

Antecipação da Receita - Processo pelo qual o tesouro público pode 
contrair uma dívida por "antecipação da receita prevista", a qual será 
liquidada quando efetivada a entrada de numerário. 

Anualidade do Orçamento - Princípio orçamentário que estabelece a 
periodicidade de um ano para as estimativas da receita e fixação da 
despesa, podendo coincidir ou não com o ano civil. 

Anulação do Empenho - Cancelamento total ou parcial de importância 
empenhada. 

Anulação do Destaque ou Provisão - Ato de tornar sem efeito crédito 
concedido pelo destaque ou provisão. Poderá ser total ou parcial e 
somente poderá ser efetuada pela unidade responsável pela 
descentralização nas seguintes situações: quando houver engano no 
valor do crédito descentralizado ou necessidade de reduzi-lo; 
quando houver alteração orçamentária que justifique a providência; 
quando se tornar necessária a compressão de despesa; quando 
houver cancelamento do ato que lhe deu origem;  ou quando a 
provisão ou destaque tiver sido feito indevidamente ou 
inadequadamente. 

Atividade – instrumento de programação orçamentária para alcançar 
o objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente das quais resulta 
um produto necessário para a manutenção da ação governamental. 
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Auxílios - Ajuda concedida pelo poder público, para fins diversos, 
geralmente com objetivos altruísticos. 

 

 

Balanço - Demonstrativo contábil que apresenta, num dado 
momento, a situação do patrimônio da entidade pública. 

Balancete Contábil - É o elenco de todas as contas existentes em uma 
contabilidade com seus respectivos movimentos e saldos. 

Balanço Financeiro - Demonstra as receitas e despesas 
orçamentárias, bem como os recebimentos e pagamentos de 
natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos, em espécie, 
provenientes do exercício anterior e os que se transferem para o 
exercício seguinte. 

Bloqueado - Crédito orçamentário impedido de movimento. 

 

 

Ciclo Orçamentário - 1-Período compreendido entre a elaboração da 
proposta orçamentária e o encerramento do orçamento; 2 -Período 
de tempo necessário para que o orçamento esgote suas quatro fases: 
elaboração, aprovação, execução e controle. 

Classificação das Contas Públicas - Agrupamento das contas públicas 
segundo a extensão e compreensão dos respectivos termos. Extensão 
de um termo é o conjunto dos indivíduos ou objetos designados por 
ele; compreensão desse mesmo termo é o conjunto das qualidades 
que ele significa, segundo a lógica formal. Qualquer sistema de 
classificação, independentemente do seu âmbito de atuação (receita 
ou despesa), constitui instrumento de planejamento, tomada de 
decisões, comunicação e controle. 

Classificação Funcional - Programático Agrupamento das ações do 
governo em grandes áreas de sua atuação, para fins de planejamento, 
programação e ornamentação. Compreende as funções, 
representando o maior nível de agregação das ações do governo, 
desdobrando-se em PROGRAMAS, pelos quais se estabelecem 
produtos finais, que concorrem à solução dos problemas da 
sociedade. Os Programas desdobram-se em PROJETOS e ATIVIDADES, 
que possibilitam alcançar seus produtos e objetivos. 
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Classificação Institucional - evidencia a distribuição dos recursos 
orçamentários pelos órgãos e unidades orçamentárias responsáveis 
pela execução. Um órgão ou uma unidade orçamentária pode, 
eventualmente, não corresponder a uma estrutura administrativa. O 
código da classificação institucional compõe-se de cinco algarismos, 
sendo os dois primeiros reservados à identificação do órgão e os três 
últimos à unidade orçamentária.  

Classificação Orçamentária - Organização do orçamento segundo 
critérios que possibilitam a compreensão geral das funções deste 
instrumento, propiciando informações para a administração, a 
gerência e a tomada de decisões. No modelo orçamentário brasileiro 
são observadas as seguintes classificações  

Da Despesa: classificação institucional, classificação funcional 
programática e de natureza da despesa;  

Da Receita: classificação por categorias econômicas e por grupo de 
fontes. 

Cobertura Orçamentária - Dotação orçamentária para atender 
despesas com subprojeto ou subatividade, proveniente de lei 
orçamentária ou créditos adicionais.  

Código - Conjunto de dígitos utilizados para individualizar órgãos, 
instituições, classificações, fontes de recursos, etc. 

Conformidade Contábil - Registro promovido pelo órgão de 
contabilidade, certificando a legalidade do fato praticado e a sua 
adequada classificação contábil. 

Contido pela Setorial - Reserva de recursos para utilização a 
posteriori. 

Contingenciado - Restrição à realização de despesas em função da 
arrecadação estimada aquém da realizada. O contingenciamento 
deve ser precedido de ato do Chefe do Poder Executivo. 

Conta Corrente e Disponibilidade Financeira - Conta onde se efetua o 
registro das operações financeiras efetuadas por Unidades Gestoras, 
"on line", no SIAFEM, cujo saldo corresponde às disponibilidades 
financeiras das UGs (limite de saque). 

Custeio - Refere-se à manutenção das atividades de Governo, 
atendendo basicamente aos gastos com pessoal, material de 
consumo e serviços. 
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Data Base - Data inicial, estabelecida no contrato, para cálculo da 
variação do índice de custos ou preços. 

Decreto - 1 -"Lato Sensu", todo ato ou resolução emanada de um 
órgão do Poder Público competente, com força obrigatória, destinado 
a assegurar ou promover a boa ordem política, social, jurídica, 
administrativa, ou a reconhecer, proclamar e atribuir um direito, 
estabelecido em lei, decreto legislativo, decreto do Congresso, 
decreto judiciário ou judicial; 2-Ato pelo qual o chefe do governo 
determina a observância de uma regra legal, cuja execução é de 
competência do Poder Executivo. 

Decreto-Lei - Decreto com força de lei, que num período anormal de 
governo é expedido pelo chefe de fato do Estado, que concentra nas 
suas mãos o Poder Legislativo, então suspenso. Pode, também, ser 
expedido pelo Poder Executivo, em virtude de autorização do 
Congresso, e com as condições e limites que a Constituição 
estabelecer. A Constituição de 1988 não prevê, no processo 
Legislativo, a figura de Decreto-lei. 

Déficit - Excesso de despesa sobre a receita, quer na previsão, quer 
na realização.  

Déficit Financeiro - Maior saída de numerário em relação a entrada, 
em um determinado período.  

Déficit Orçamentário - Despesa maior do que receita, havendo 
distinção entre déficit previsto e o déficit da execução orçamentária. 

Déficit Orçamentário Bruto: Diferença entre as receitas e as despesas 
de um orçamento público, não se considerando, nas receitas de 
capital, as operações de crédito a serem contratadas para o 
financiamento do déficit. 

Descentralização de Crédito - Transferência de uma unidade 
orçamentária ou administrativa para outra, do Poder de utilizar 
créditos orçamentários ou adicionais que estejam sob a sua 
supervisão, ou lhe tenham sido dotados ou transferidos. São 
operações descentralizadoras de crédito: o destaque e a provisão. 

Descentralização de Recursos Financeiros: Movimentação de 
recursos financeiros entre as diversas unidades orçamentárias e 
administrativas, compreendendo: 
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Cota - Crédito colocado à disposição do órgão ou entidade, em conta, 
na instituição bancária credenciada como o agente financeiro do 
Tesouro. 

Repasse - Distribuição pelo órgão ou entidade dos recursos 
financeiros correspondentes ao seu crédito, para utilização pelas 
unidades orçamentárias. 

Despesa - é o mesmo que um gasto, ou seja, o desembolso ou a 
aplicação de recursos na realização de uma atividade. 

Despesa Empenhada - Valor do crédito orçamentário ou adicional 
utilizado para fazer em face de compromisso assumido.  

Despesa Pública - l -Em sua acepção financeira, é a aplicação de 
recursos pecuniários em forma de gastos e em forma de mutação 
patrimonial, com o fim de realizar as finalidades do estado e, em sua 
acepção econômica, é o gasto ou não de dinheiro para efetuar 
serviços tendentes àquelas finalidades; 2 - Compromisso de gasto 
dos recursos públicos, autorizados pelo Poder competente, com o fim 
de atender a uma necessidade da coletividade prevista no 
orçamento.  

Despesa Corrente – é aquela realizada com as despesas de custeio 
(pessoal, material de consumo, serviços de terceiros e encargos 
sociais) e com as transferências correntes (valores transferidos a 
fundos, instituições privadas, e aqueles destinados ao pagamento de 
encargos de dívidas, PASEP e sentenças judiciais). 

Despesas de Capital - As realizadas com o propósito de formar e/ou 
adquirir ativos reais, abrangendo, entre outras ações, o planejamento 
e a execução de obras, a compra de instalações, equipamentos, 
material permanentes, títulos representativos do capital de 
empresas ou entidades de qualquer natureza, bem como as 
amortizações de dívida e concessões de empréstimos.  

Despesas de Custeio -  As necessárias à prestação de serviços e à 
manutenção da ação da administração como, por exemplo, o 
pagamento de pessoal, de material de consumo e a contratação de 
serviços de terceiros.  

Despesas de Exercícios Anteriores - As relativas a exercícios 
encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito 
próprio, com dotação suficiente para atendê-las, mas que não se 
tenham processado na época própria, bem como os restos a pagar 
com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após 

 

 



7 
 

o encerramento do exercício correspondente. Poderão ser pagos à 
conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada 
por elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. 

Destaque de Crédito - Operação descentralizadora de crédito 
orçamentário em que um Órgão ou entidade transfere para outro 
Órgão ou entidade o poder de utilização dos recursos que lhe foram 
dotados. 

Dívida Ativa - A constituída pelos créditos do Estado, devido ao não 
pagamento pelos contribuintes, dos tributos, dentro dos exercícios 
em que foram lançados. Por isso, só os tributos diretos, sujeitos o 
lançamento prévio, constituem dívida ativa. Não obstante, tem sido 
aceito o critério de estender-se o conceito de dívida ativa a outras 
categorias de receita, como as de natureza patrimonial e industrial, 
bem como provenientes de operações diversas com a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, etc. 

Dívida Consolidada - Ver Dívida Fundada. 

Dívida Pública Externa - Compromissos assumidos por entidade 
pública gerando a obrigação de pagamento do principal e acessórios. 

Dívida Fundada Pública - Compromissos de exigibilidade superior a 
doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou 
a financiamento de obras e serviços públicos. Dívida Interna Pública 
Compromissos assumidos por entidade pública dentro do país, 
portanto, em moeda nacional. 

Dívida Pública - Compromissos de entidade pública decorrentes de 
operações de créditos, com o objetivo de atender às necessidades 
dos serviços públicos, em virtude de orçamentos deficitários, caso em 
que o governo emite promissórias, bônus rotativos, etc., em curto 
prazo, ou para a realização de empreendimentos de vulto, em que se 
justifica a emissão de um empréstimo em longo prazo, por meio de 
obrigações e apólices. Os empréstimos que caracterizam a dívida 
pública são de curto ou longo prazo. A dívida pública pode ser 
proveniente de outras fontes, tais como: depósitos (fianças, cauções, 
cofre de órgãos, etc.), e de resíduos passivos (restos a pagar). A dívida 
pública classifica-se em consolidada ou fundada (interna ou externa) 
e flutuante ou não consolidada. 

Dotação - Limite de crédito consignado na lei de orçamento ou 
crédito adicional, para atender determinada despesa. 
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Economicidade - Característica da alternativa, mais econômica para 
a solução de determinado problema. 

Efetividade – medida do grau de atingimento dos objetivos que 
orientaram a constituição de um determinado Programa expressa 
pela sua contribuição à variação dos indicadores estabelecidos pelo 
Plano Plurianual; diz respeito à capacidade de se promover 
resultados pretendidos. 

Eficácia – medida da relação entre recursos efetivamente utilizados 
para a realização de uma meta física de projeto ou atividade frente a 
padrões estabelecidos; indica a competência para se produzirem 
resultados com dispêndio mínimo de recursos e esforços. 

Eficiência – medida da relação entre os recursos efetivamente 
utilizados para a realização de uma meta física de projeto ou 
atividade frente a padrões estabelecidos; indica a competência para 
se produzirem resultados com dispêndio mínimo de recursos e 
esforços. 

Elemento de Despesa - Desdobramento da despesa com pessoal, 
material, serviços, obras e outros meios de que se serve a 
administração pública para a consecução dos seus fins. 

Empenho da Despesa - Ato emanado de autoridade competente, que 
cria para o estado obrigação de pagamento pendente ou não de 
implemento de condição; a garantia de que existe o crédito 
necessário para a liquidação de um compromisso assumido; é o 
primeiro estágio da despesa pública. 

Empenho Estimativo - Destinado a atender despesa de valor não 
quantificável durante o exercício.  

Empenho Global - Destinado a atender despesa quantificada e de 
base liquidável, geralmente em cada mês, durante a fluência do 
exercício. 

Empenho Ordinário - Destinado a atender despesa quantificada e 
liquidável de uma só vez. 

Encargos de Financiamento - Juros, taxas e comissões pagos ou a 
pagar, decorrentes de financiamentos interno ou externo. 

Encargos Previdenciários do Estado - Recursos destinados a 
pagamento dos proventos de aposentadoria e pensões dos 
servidores civis e militares da administração direta do Estado e, por 
meio do IGEPREV, a corrigir distorções de renda e assegurar 
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especificamente ao servidor público a formação de um patrimônio 
individual progressivo. 

Encargos Sociais - Ver Pessoal e Encargos Sociais  

Entidade - as entidades públicas são representadas pelas chamadas 
esferas de poder, quais sejam: a União (Governo federal), os Estados 
(Governo estadual), o Distrito Federal e os Municípios. 

Erário - Tesouro ou Fazenda Pública. 

Esfera Orçamentária - Especifica se a dotação orçamentária pertence 
ao orçamento fiscal, orçamento da seguridade social ou orçamento 
de investimento. O código da classificação é composto por dois 
algarismos, sendo: 10 -Orçamento fiscal; 20 -Orçamento da 
seguridade social; 30 -Orçamento de investimento.  

Estágios da Receita - Os estágios da receita são: lançamento, 
arrecadação e recolhimento. Lançamento: é a relação individualizada 
dos contribuintes, discriminando a espécie, o valor e o vencimento 
do imposto de cada um; Arrecadação: é o momento em que os 
contribuintes comparecem perante aos agentes arrecadadores a fim 
de liquidarem suas obrigações para com o estado; Recolhimento: é o 
ato pelo qual agentes arrecadadores entregam diariamente ao 
Tesouro público o produto da arrecadação. 

Estágios da Despesa - Os estágios da despesa são: empenho, 
liquidação e pagamento. Empenho: é o ato emanado de autoridade 
competente que cria para o estado obrigação de pagamento, 
pendente ou não de implemento de condição; Liquidação: é a 
verificação do implemento de condição, ou seja, verificação objetiva 
do cumprimento contratual; Pagamento: é a emissão do cheque ou 
ordem bancária em favor do credor. 

Estimativa da Receita - A estimativa da receita é realizada visando 
determinar antecipadamente o volume de recursos a ser arrecadado 
num dado exercício financeiro, possibilitando uma programação 
orçamentária equilibrada. É essencial o acompanhamento da 
legislação específica de cada receita onde são determinados os 
elementos indispensáveis à formulação de modelos de projeção, 
como a base de cálculo, as alíquotas e os prazos de arrecadação. 

Estratégia - ação ou caminho mais adequado a ser executado para 
alcançar o objetivo, o desafio e a meta.  

Evento - Qualquer ato ou fato que deva ter tratamento pelo SIAFEM. 
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Execução Financeira - Utilização dos recursos financeiros visando 
atender à realização dos subprojetos e/ou subatividades, atribuídos 
às unidades orçamentárias. 

Execução Orçamentária da Despesa - Utilização dos créditos 
consignados no Orçamento Geral da União e nos créditos adicionais, 
visando à realização dos subprojetos e/ou subatividades atribuídos 
às unidades orçamentárias. 

Excesso de Arrecadação - O saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

Exercício Financeiro - Período correspondente à execução 
orçamentária. No Brasil coincide com o ano civil. 

Exercícios Anteriores - Refere-se às dívidas reconhecidas, resultantes 
de compromissos gerados em exercícios financeiros anteriores 
àquele em que deva ocorrer o pagamento, que, por motivo de força 
maior, não foram objeto de empenho. 

 

 

Fonte de Recursos - Identifica a natureza dos recursos públicos; do 
Tesouro, Outras Fontes e Transferidos do Tesouro. 

Fundo - Conjunto de recursos com a finalidade de desenvolver ou 
consolidar, por meio de financiamento ou negociação, uma atividade 
pública específica. 

Fundos de Participação - 1 -Recursos recebidos pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, por sua participação, estabelecida na 
Constituição e em lei, na arrecadação de tributos federais; 2 -
Mecanismo compensatório em favor dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, adotado por ocasião da reforma tributária de 1965, 
que centralizou os impostos de maior grau de elasticidade (IR e IPI), 
na esfera de competência da União. A Constituição de 1988 
determinou que a partir de 1993, 44% do produto arrecadado, através 
do IR e do IPI sejam destinados aos fundos, da seguinte forma: 21,5%, 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 22,5% ao 
Fundo de Participação dos Municípios. 

Fundos Especiais - Parcela de recursos do Tesouro Nacional 
vinculados por lei à realização de determinados objetivos de política 
econômica, social ou administrativa do governo. 
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Gestor - Quem gere ou administra negócios, bens ou serviços. 

Grupo de Despesa - Classificação da despesa quanto à sua natureza, 
compreendendo os grupamentos, a saber: 1 -Pessoal e encargos 
sociais; 2 -Juros e encargos da dívida interna; 3 -Juros e encargos da 
dívida externa; 4 -Outras despesas correntes; 5 -Investimentos; 6 -
Inversões financeiras; 7 -Amortização da dívida interna; 8 -
Amortização da dívida externa; 9 -Outras despesas de capital. 

Guia de Recebimento (GR) - Destina-se à arrecadação de receitas 
próprias, ao recolhimento de devolução de despesas ou ao 
acolhimento de depósitos de diversas origens. 

 

 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) - Identifica a operação 
de crédito provedora, beneficiária ou interveniente nos recursos 
indicados. O código de 4 (quatro) algarismos identifica a unidade 
orçamentária responsável pela operação de crédito e o agente 
financeiro. Quando não há recursos decorrentes de operação de 
crédito, usa-se o código 9999 - OUTROS RECURSOS, não decorrentes 
de operações de crédito. 

Identificador de Uso (IDUSO) - Complementa informação concernente 
a indicar se os recursos compõem contrapartida estadual de 
empréstimos ou de doações, ou destinam-se a outras aplicações: 0 
recursos não destinados a Contrapartida -No país; 1 -Contrapartida 
BIRD; 2 -Contrapartida BID; 3 -Contrapartida com enfoque setorial 
amplo; 4 –Contrapartida de outros empréstimos; 5 –Contrapartida de 
Doações; 6 –Contrapartida de Convênios;7–Emendas 
Individuais/OGU. 

Indicador - o indicador quantifica a situação que o Programa tenha 
por fim modificar, de modo a explicitar o impacto das ações sobre o 
público-alvo. O indicador é apresentado sob a forma de uma relação 
ou taxa entre variáveis associadas ao fenômeno sobre o qual se 
pretende atuar. Exemplo de indicador de Programa. 

Indicadores Econômicos - Entende-se por indicador o elemento que 
permite o acompanhamento de um fenômeno em observação. Alguns 
indicadores econômicos, baseados em variáveis conhecidas, são 
construídos (tais como o consumo industrial de energia elétrica, 
venda de eletrodomésticos e de auto veículos, etc.), e seu 
comportamento passa a identificar o comportamento provável da 
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atividade econômica. Evidências desse tipo são utilizadas como 
"termômetros" pelos mentores da política econômica para mudança 
e redirecionamento dos instrumentos de política. A previsão 
orçamentária de recursos requer a construção ou adoção de 
indicadores que possibilitem acompanhar oscilações de curto prazo 
das variáveis que afetam o comportamento das receitas. 

Índice de Custos ou Preços - Índice adotado para cada tipo de 
fornecimento, obra ou serviço. 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC) - Índice calculado pela FIBGE 
entre os dias 16 de um mês e 15 do mês seguinte. Sua metodologia de 
cálculo é a mesma utilizada para o INPC, diferindo apenas quanto ao 
período de coleta de dados. 

Índice Geral de Preços (IGP) - Índice calculado pela Fundação Getúlio 
Vargas nas regiões metropolitanas do Rio de Janeiro e São Paulo, no 
período entre o dia 12 e o último dia de cada mês. É composto pela 
ponderação de três outros índices, com os seguintes pesos: Índice de 
Preço no Atacado (IPA), 60%; Índice de Preço ao Consumidor (IPC), 
30% e Índice Nacional da Construção Civil (INCC), 10%. 

Índice Nacional de Preço são Consumidor (INPC) - Calculado pela 
FIBGE entre os dias 01 e 30 de cada mês. Compõe-se do cruzamento 
de dois parâmetros: a pesquisa de preços de nove regiões de 
produção econômica, cruzada com a pesquisa de orçamento familiar, 
(POF) que abrange famílias com renda de l (um) a 8 (oito) salários 
mínimos. As regiões e ponderações são as seguintes: São Paulo, 
28,46%; Rio de Janeiro,12,52%; Belo Horizonte,11,36%; Salvador, 9,10%; 
Porto Alegre, 7,83%; Recife,7,10%; Brasília, 6,92%; Fortaleza, 5,61%; 
Belém, 4,20%. 

Ingressos Públicos ou Entradas - Importâncias em dinheiro, a 
qualquer título, recebidas pelos cofres públicos. Nem todos os 
ingressos constituem receitas públicas, uma vez que alguns se 
caracterizam como simples movimentos de fundos, isto é, não se 
incorporam ao patrimônio do Estado, uma vez que suas entradas 
condicionam-se a uma restituição posterior.  

Investimentos - Despesas de capital destinadas ao planejamento e à 
execução de obras públicas, à realização de programas especiais de 
trabalho e à aquisição de instalações, equipamento e material 
permanente. 
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Inversões Financeiras - Dotações destinadas à aquisição de imóveis, 
ou bens de capital já em utilização; a títulos financeiros e à 
constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas, 
inclusive às operações bancárias ou de seguros. 

 

 

Janela Orçamentária - Destinação de recursos na lei orçamentária em 
valores significativamente inferiores aos custos das ações 
correspondentes, com a finalidade de facilitar futuras 
suplementações. Dotação simbólica. 

 

 

Lançamento - Ato administrativo que visa liquidar a obrigação 
tributária, através da identificação do fato gerador ocorrido, 
determinação do sujeito passivo, mensuração da base de cálculo e 
aplicação de alíquota. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) - Lei que compreende as metas 
e prioridades da Administração Pública Federal, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orienta 
a elaboração da Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as alterações 
na legislação tributária e estabelece a política de aplicação das 
agências financeiras oficiais de fomento. 

Lei Orçamentária Anual (LOA) - Lei especial que contém a 
discriminação da receita e da despesa pública, de forma a evidenciar 
a política econômica financeira e o programa de trabalho do governo, 
obedecida os princípios de unidade, universalidade e anualidade. 

Liberação de Cotas - Transferência dos recursos financeiros do órgão 
central do sistema de programação financeira para os órgãos 
setoriais. 

Liquidação da Despesa - Verificação do direito adquirido pelo credor, 
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito. 
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Material de Consumo - Aquele cuja duração é limitada a curto lapso 
de tempo. Exemplos: artigos de escritório, de limpeza e higiene, 
material elétrico e de iluminação, gêneros alimentícios, artigos de 
mesa, combustíveis etc. 

Material Permanente - Aquele de duração superior a dois anos. 
Exemplos: mesas, máquinas, tapeçaria, equipamentos de 
laboratórios, ferramentas, veículos, semoventes etc. 

Modalidade de Aplicação - Classificação da natureza da despesa que 
traduz a forma como os recursos serão aplicados pelos 
órgãos/entidades, podendo ser diretamente pelos mesmos ou sob a 
forma de transferências a outras entidades públicas ou privadas que 
se encarregarão da execução das ações. 

 

 

Natureza da Despesa - Ver Classificação. 

Nota de Dotação - Registro de desdobramento, por plano interno 
e/ou fonte, quando detalhada, dos créditos previstos na Lei 
Orçamentária Anual, bem como a inclusão dos créditos nela não 
considerados.  

Nota de Empenho - Registro de eventos vinculados ao 
comprometimento da despesa, na base do empenho. 

Nota de Lançamento - Registro da apropriação/liquidação de 
receitas e despesas, bem como de outros eventos, inclusive os 
relativos a entidades supervisionadas. 

Nota de Movimentação de Crédito - Registro dos eventos vinculados 
à transferência de créditos, tais como destaque, provisão, anulação 
de provisão e anulação de destaque. 

Nota de Previsão de Receita - Registro das previsões de receitas 
relativas às entidades e fundos não abrangidos pelos orçamentos da 
União. 

 

 

Objeto de Gasto - Nível mais detalhado de classificação da natureza 
da despesa. É o mesmo que elemento de despesa (vide Classificação 
Econômica da Despesa). 
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Operação de Crédito: Levantamento de empréstimo pelas entidades 
da administração pública, com o objetivo de financiar seus projetos 
e/ou atividades, podendo ser interna ou externa. 

Orçamentação: Detalhamento dos programas e subprogramas 
constantes da programação de governo, em ações específicas 
materializadas nos projetos/atividades/subprojetos/ subatividades 
orçamentários. Compreende, também, a especificação dos insumos 
materiais e recursos humanos necessários ao desenvolvimento 
dessas ações específicas, em conformidade com a classificação por 
objeto de gasto legalmente adotado. 

Orçamento da Seguridade Social - Integra a Lei Orçamentária Anual, 
e abrange todas as entidades, fundos e fundações de administração 
direta e indireta, instituídos e mantidos pelo Poder público, 
vinculados à Seguridade Social. 

Orçamento de Investimento - Integra a Lei Orçamentária Anual e 
refere-se ao orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto.  

Orçamento Fiscal - Integra a Lei Orçamentária Anual e referem-se ao 
orçamento dos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público. 

Orçamento Programa - Originalmente, sistema de planejamento, 
programação e orçamentação, introduzido nos Estados Unidos da 
América, no final da década de 50, sob a denominação de PPBS 
(Planning Programning Budgeting System). Principais características: 
integração, planejamento, orçamento; quantificação de objetivos e 
fixação de metas; relações insumo produto; alternativas 
programáticas; acompanhamento físico financeiro; avaliação de 
resultados; e gerência por objetivos. 

Orçamento Público - Lei de iniciativa do Poder Executivo que estima 
a receita e fixa a despesa da administração pública. É elaborada em 
um exercício para depois de aprovada pelo Poder Legislativo, vigorar 
no exercício seguinte. 

Orçamento Tradicional - Processo orçamentário em que apenas uma 
dimensão do orçamento é explicitada, qual seja, o objeto de gasto. 
Também é conhecido como Orçamento Clássico. 
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Ordem Bancária - Destina-se ao pagamento de compromissos, bem 
como à liberação de recursos para fins de adiantamento e 
suprimento de fundos. 

Ordenador de Despesa - Qualquer autoridade de cujos atos resultem 
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 
dispêndio de recursos da União ou pelos quais responda. 

Outras Despesas Correntes - Despesas com a manutenção e 
funcionamento da máquina administrativa do governo, tais como: 
aquisição de pessoal, material de consumo, pagamento de serviços 
prestados por pessoa física sem vínculo empregatício ou pessoa 
jurídica independente da forma contratual, e outras não classificadas 
nos demais grupos de despesas correntes. 

Outras Despesas de Capital - Despesas de capital não classificável 
como "investimentos" ou "inversões financeiras". 

 

 

Parâmetro - Numa expressão ou equação, letra distinta da variável, 
cujo valor numérico pode ser fixado arbitrariamente. 

Passivo - Contas relativas às obrigações, que uma pessoa física ou 
jurídica deve satisfazer. Evidencia as origens dos recursos aplicados 
no ativo, dividindo-se em passivo circulante, exigível de curto e longo 
prazos, resultados de exercícios futuros, patrimônio líquido e passivo 
compensado. 

Passivo Circulante - Depósitos, restos a pagar, antecipações de 
receita, bem como outras obrigações pendentes ou em circulação, 
exigíveis até o término do exercício seguinte.  

Passivo Compensado - Contas com função precípua de controle, 
relacionadas aos bens, direitos, obrigações e situações não 
compreendidas no patrimônio, mas que, direta ou indiretamente, 
possam vir a afetá-lo, inclusive os referentes a atos e fatos 
relacionados com a execução orçamentária e financeira. 

Patrimônio - Conjunto de bens direitos e obrigações de uma 
entidade.  

Patrimônio Líquido - Capital autorizado, as reservas de capital e 
outras que forem definidas, bem como o resultado acumulado e não 
destinado. 
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Patrimônio Público - Conjunto de bens à disposição da coletividade. 

Pessoal e Encargos sociais - Despesa com o pagamento pelo efetivo 
serviço exercido de cargo/emprego ou função no setor público, quer 
civil ou militar, ativo ou inativo, bem como as obrigações de 
responsabilidade do empregador. 

Planejamento - Metodologia de administração que consiste, 
basicamente, em determinar os objetivos a alcançar, as ações a 
serem realizadas, compatibilizando-as com os meios disponíveis 
para sua execução. Essa concepção da ação planejada é também 
conhecida como planejamento normativo. 

Planejamento Estratégico Situacional - Estratégico por admitir 
opositores, o que requer a formulação de estratégias para conseguir 
o apoio necessário para sua viabilização. Situacional porque 
centraliza sua análise, propostas e ação, preponderantemente na 
situação, baseado na certeza de que para alterar a projeção do futuro 
indesejável, tem que se atuar no presente. Sintetiza-se no seguinte 
conceito; "é o cálculo constante, que precede, preside e segue a ação 
orientada à solução de problemas e a lograr uma imagem objetivo 
desejado". A função de produção usada, além dos fatores 
econômicos, compreende também os relativos ao poder, e por isso, a 
necessidade de formular estratégias, para viabilizar os fatores 
necessários à ação, de forma dinâmica e flexível. 

Plano de Contas - Estruturação ordenada e sistematizada das contas 
utilizáveis numa entidade. O plano contém diretrizes técnicas gerais 
e específicas que orientam a feitura dos registros dos atos praticados 
e dos fatos ocorridos na entidade. 

Plano Interno - Instrumento de planejamento e de acompanhamento 
da ação planejada, usado como forma de detalhamento do 
projeto/atividade, de uso exclusivo de cada órgão. Os códigos de PI 
poderão ter até 11 (onze) posições alfanuméricas o tratamento da 
informação decorrente do código de PI caberá a cada órgão, de 
acordo com as metas de governo e o planejamento estratégico 
institucional. 

Plano Plurianual - Lei que estabelece de forma regionalizada as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas 
aos programas de duração continuada. Vigora por cinco anos, sendo 
elaborado no primeiro ano do mandato presidencial, abrangendo até 
o primeiro ano do mandato seguinte. 
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Previsão - Num sentido mais amplo, é prever a direção e a extensão, 
partindo do conhecimento do presente, do passado, e com base em 
certas hipóteses sobre o futuro. Admite a probabilidade e exclui a 
certeza absoluta. 

Previsão Orçamentária - A previsão orçamentária é, além de ato de 
planejamento das atividades financeiras do Estado, ato de caráter 
jurídico, "criador de direitos e de obrigações". 

Princípios Orçamentários - Regras que cercam a instituição 
orçamentária, visando a dar-lhe consistência, principalmente no que 
se refere ao controle pelo Poder Legislativo. Os principais são: 
universalidade, unidade, exclusividade, especificação, periodicidade, 
autorização prévia, exatidão, clareza, publicidade, equilíbrio e 
programação. 

Prioridade -  Grau de precedência que representa o projeto/atividade 
dentro da programação estabelecida, tanto para a unidade 
orçamentária quanto para o órgão setorial e o órgão central. 

Processo Orçamentário - Conjunto das funções a serem cumpridas 
pelo orçamento em termos de planejamento, (decisão quanto aos 
objetivos, recursos e políticas sobre aquisição, utilização e 
disposição desses recursos), controle gerencial (obtenção e 
utilização eficaz e eficiente dos recursos no atingimento dos 
objetivos) e controle operacional (eficácia e eficiência na execução 
das ações específicas). 

Programa - É um instrumento de gestão pública vinculado a uma ou 
mais diretriz de governo, que integra planejamento, orçamento e 
gestão, permitindo a implementação de políticas públicas de forma 
regionalizada, com resultado (s) mensurável (eis) por indicadores. 

Programas Temáticos - retratam a ação governamental para a gestão 
de políticas públicas e expressam temas estruturantes, como Saúde, 
Educação, Segurança, Transporte, Mobilidade Urbana, entre outras 
áreas finalísticas. Consideram as diretrizes de governo, as dinâmicas 
regionais, as transversalidades e os indicadores de resultado que 
expressam os canários locais e/ou de maior abrangência. 
 
Programação da Execução Orçamentária - O detalhamento da 
execução física do programa de trabalho ao longo do exercício, tendo 
em conta as características, exigências e interdependência das ações, 
visando sua compatibilização com o fluxo da receita, a maximização 
dos resultados e a minimização dos desperdícios e ociosidade dos 
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recursos. A contrapartida da programação física deve ser a 
programação financeira. 
 
Programação Financeira - Atividades relativas ao orçamento de caixa, 
compreendendo a previsão do comportamento da receita, a 
consolidação dos cronogramas de desembolso e o estabelecimento 
do fluxo de caixa. 
 
Programação Orçamentária - Identificação dos produtos finais de 
uma organização, representados pelos seus programas e 
subprogramas, fixados a partir dos objetivos constantes dos planos 
de governo, além da determinação dos recursos reais e financeiros 
exigidos e das medidas de coordenação e compatibilização 
requeridas. 
 
Programa de Trabalho - Elenco de projetos e/ou atividades que 
identificam as ações a serem realizadas pelas Unidades 
Orçamentárias, pelo órgão ou pelo Estado. 
 
Programa - Desdobramento da classificação funcional programática, 
através do qual se faz a ligação entre os planos de longo e médio 
prazo aos orçamentos plurianuais e anuais, representando os meios 
e instrumentos de ação, organicamente articulados para o 
cumprimento das funções. Os programas, geralmente, representam 
os produtos finais da ação governamental. 
 
Projeto - conjunto de operações limitadas no tempo, que concorrem 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, das 
quais resulta um produto. A classificação como Projeto só se aplica 
as ações financiadas total ou parcialmente, com recursos do 
Orçamento Geral do Estado. 
 
Proposta Orçamentária - Previsão da receita e despesa para um 
exercício, com os respectivos quadros e justificativas. No caso do 
Estado, materializa o Projeto de Lei Orçamentária encaminhado pelo 
Poder Executivo a Assembleia Legislativa do Estado do Pará. 
 
Provisão - Operação descentralizadora de crédito orçamentário, em 
que a unidade orçamentária de origem possibilita a realização de 
seus programas de trabalho por parte de unidade administrativa 
diretamente subordinada, ou por outras unidades orçamentárias ou 
administrativas não subordinadas, dentro de um mesmo Órgão. 
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Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - Instrumento que 
detalha, operacionalmente, os projetos e atividades constantes da 
Lei Orçamentária Anual, especificando os elementos de despesa e 
respectivos desdobramentos. É o ponto de partida para a execução 
Orçamentária. 

 

 

Receita - Recursos auferidos na gestão, a serem computados na 
apuração do resultado do exercício, desdobrados nas categorias 
econômicas de correntes e de capital. 

Receitas Correntes - Receitas que apenas aumentam o patrimônio 
não duradouro do Estado, isto é, que se esgotam dentro do período 
anual. São os casos, por exemplo, das receitas dos impostos que, por 
se extinguirem no decurso da execução orçamentária, têm, por isso, 
de serem elaborados todos os anos. Compreendem as receitas 
tributárias, patrimoniais, industriais e outras de natureza 
semelhante, bem como as provenientes de transferências correntes. 

Receitas de Capital - Receitas que alteram o patrimônio duradouro 
do estado, como, por exemplo, aquelas provenientes da observância 
de um período ou do produto de um empréstimo contraído pelo 
estado a longo prazo. Compreendem, assim, a constituição de 
dívidas, a conversão em espécie de bens e direitos, reservas, bem 
como as transferências de capital. 

Receita Extra Orçamentária - Valores provenientes de toda e 
qualquer arrecadação que não figure no orçamento e, 
consequentemente, toda arrecadação que não constitui renda do 
Estado. O seu caráter é de extemporaneidade ou de transitoriedade 
nos orçamentos. Receita Orçamentária: Valores constantes do 
orçamento, caracterizada conforme o art. 11 da Lei nº. 4.320/64. 

Receita Ordinária - Receita arrecadada sem vinculação específica, 
inclusive transferências aos Estados, Distrito Federal e Municípios, à 
disposição do Tesouro para a execução do orçamento, conforme 
alocação das despesas. 

Receita Originária - Rendimentos que os governos auferem, 
utilizando os seus próprios recursos patrimoniais industriais e 
outros, não entendidos como tributos. As receitas originárias 
correspondem às rendas, como os foros, laudêmios, aluguéis, 
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dividendos, participações (se patrimoniais) e em tarifas (quando se 
tratar de rendas industriais). 

Receita Própria - As arrecadações pelas entidades públicas em razão 
de sua atuação econômica no mercado. Estas receitas são aplicadas 
pelas próprias unidades geradoras. Receita Pública: l - A entrada que, 
integrando-se ao patrimônio público sem quaisquer reservas, 
condições ou correspondência no passivo, vem acrescer o seu vulto 
como elemento novo e positivo; 2 -Toda arrecadação de rendas 
autorizadas pela Constituição Federal, Leis e Títulos Creditórios à 
Fazenda Pública; 3 - Conjunto de meios financeiros que o Estado e as 
outras pessoas de direito público auferem, e, livremente, e sem 
reflexo no seu passivo, podem dispor para custear a produção de 
seus serviços e executar as tarefas políticas dominantes em cada 
comunidade. Em sentido restrito, portanto, receitas são as entradas 
que se incorporam ao patrimônio como elemento novo e positivo; em 
sentido lato, são todas as quantias recebidas pelos cofres públicos, 
denominando-se entradas ou ingressos (em sentido restrito, nem 
todo ingresso constitui receita pública; o produto de uma operação 
de crédito, p. ex., é um ingresso mas não é receita nessa concepção, 
porque em contraposição à entrada de recursos financeiros cria uma 
obrigação no passivo da entidade pública); 4 - No sentido de CAIXA 
ou CONTABILÍSTICO são receitas públicas todas e quaisquer entradas 
de fundos nos cofres do Estado, independentemente de sua origem 
ou fim; 5 - No sentido financeiro ou próprio são receitas públicas 
apenas as entradas de fundos nos cofres do Estado que representem 
um aumento do seu patrimônio. Outra maneira de se ver o problema 
é considerar que, para que exista uma receita pública, é necessário 
que a soma de dinheiro arrecadada seja efetivamente disponível, isto 
é, que possa em qualquer momento ser objeto dentro das regras 
políticas e jurídicas de gestão financeira, de uma alocação e 
cobertura de despesas públicas. 

Receita Vinculada - Receita arrecadada com destinação especifica 
estabelecida na legislação vigente. Se a receita vinculada é 
instrumento de garantia de recursos à execução do planejamento, 
por outro lado, o aumento da vinculação introduz maior rigidez na 
programação orçamentária. 

Receitas de Transparências - Valores provenientes do repasse de 
recursos captados por outras instituições.  
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Recursos Disponíveis - Recursos sobre os quais o Poder Executivo 
mantém autonomia no sentido de prover sua alocação em programas 
prioritários, em face das decisões de política econômica global. 

Recursos Pecuniários - Recursos na forma de numerário. 

Regime de Caixa - Modalidade contábil que considera para a 
apuração do resultado do exercício apenas os pagamentos e 
recebimentos ocorridos efetivamente no exercício. 

Regime de Competência - Modalidade contábil que considera os fatos 
contábeis ocorridos durante o exercício para fins de apuração dos 
resultados do mesmo. 

Regime Misto - Modalidade conceitual estabelecida pela Lei nº. 
4.320/64, que dispõe sobre as finanças públicas da federação, Art. 35 
do Título IV -Do Exercício Financeiro, e que determina para a 
execução orçamentária, a combinação do Regime de Caixa para as 
receitas, ou seja, a realização dessas se dará após o efetivo impacto 
nas disponibilidades financeiras e o Regime de Competência para a 
despesa, reconhecendo-a em momentos diferentes. 

Registro - Conjunto de dados relacionados entre si, organizados e 
mantidos por qualquer meio de armazenamento. 

Repasse - Importância que a unidade orçamentária transfere a outro 
órgão, estando associado ao destaque orçamentário. 

Reserva de Capital: Constituem reservas de capital: a -a contribuição 
do subscritor de ações que exceder o valor nominal e a parte do 
preço de emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a 
importância destinada à formação do capital social, inclusive nos 
casos de conversão em ações e debêntures ou partes beneficiarias; b 
-o produto da alienação de partes beneficiarias e bônus de 
subscrição; c -o prêmio recebido na emissão de debêntures; d -as 
doações e as subvenções para investimento. e -o resultado da 
correção monetária do capital realizado, enquanto não capitalizado.  

Reserva de Contingência: Dotação global não especificamente 
destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou 
categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura 
de créditos adicionais. 

Reserva de Contingência Contábil - Parte do lucro líquido destinado 
pela assembleia geral à formação de reserva, com a finalidade de 
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compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de 
perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado. 

Restituição - Direito do contribuinte que pagou tributo 
indevidamente, a reaver o valor pago. 

Restos a pagar - Despesas empenhadas, mas não pagas, até 31 de 
dezembro, distinguindo-se as processadas das não processadas. 

Resultado Apurado - Conta transitória utilizada no encerramento do 
exercício para demonstrar a apuração do resultado. 

Resultado do Exercício - Constituído pelo resultado orçamentário e o 
resultado extra-orçamentário. 

Resultado Extra Orçamentário - Decréscimos, interferências ativas e 
mutações patrimoniais passivas independentes da execução 
orçamentária. 

Resultado de Exercícios Futuros - Contas representativas de receitas 
de exercícios futuros, bem como as despesas a elas correspondentes. 

Resultado Orçamentário - Despesas, interferências ativas e mutações 
patrimoniais passivas resultantes de execução orçamentária. 

Retenção na Fonte - Desconto de imposto sobre a renda efetuado 
pelo pagador sobre rendimentos do trabalho assalariado, de capital, 
ou pela prestação de serviços podendo ou não vir a ser compensado 
na declaração anual de rendimentos. 

 

 

Sistema de Contas - Conjunto de contas que registra ocorrências de 
características comuns a determinados atos administrativos. O 
sistema de contas na administração pública compreende o sistema 
orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. 

Sistema de Contas de Compensação - Registra os valores que direta 
ou indiretamente possam vir a afetar o patrimônio.  

Sistema de Contas Financeiro - Registra a arrecadação da receita e o 
pagamento da despesa orçamentária e extra-orçamentária. A fonte 
alimentadora do sistema financeiro é o caixa, que movimenta a 
entrada e a saída de numerário. 

Sistema de Contas Orçamentário - Registra a receita prevista e as 
autorizações legais de despesa constantes da Lei Orçamentária Anual 
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e dos créditos adicionais, demonstrando a despesa fixada e a 
realizada no exercício, bem como compara a receita prevista com a 
arrecadada. As fontes alimentadoras do sistema orçamentário são: os 
orçamentos e suas alterações, o caixa e atos administrativos. 

Sistema Orçamentário - Estrutura composta pelas organizações, 
recursos humanos, informações, tecnologia, regras e procedimentos, 
necessários ao cumprimento das funções definidas no processo 
orçamentário. 

Subfunção – é o detalhamento da função, por exemplo: função Saúde, 
subfunção – vigilância sanitária.  

Subsídio - Concessão de dinheiro feita pelo governo às empresas 
para lhes aumentar a renda ou abaixar os preços ou para estimular 
as exportações do país. Podem também ser concedidas diretamente 
ao consumidor. Em termos orçamentários, caracteriza uma 
subvenção econômica. 

Superávit Financeiro - Diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais e as operações de créditos a eles vinculados.  
 
Superávit Orçamentário - Quando a soma das receitas estimadas é 
maior que às das despesas orçamentárias previstas. 
 
Suplementação - Aumento de recursos por crédito adicional, para 
reforçar as dotações que já constam na lei orçamentária. 
 
 
 
 
Taxa Média SELIC (TMS) - É a taxa média ajustada dos financiamentos 
diários apurados no SELIC, praticada nas operações compromissadas 
por um dia, tendo como lastro títulos públicos federais, estaduais e 
municipais negociados no mercado secundário. 
 
Títulos da Dívida Pública - Títulos financeiros com variadas taxas de 
juros, métodos de atualização monetária e prazo de vencimento, 
utilizados como instrumentos de endividamento interno e externo. 
 
Tomada de Contas - Levantamento organizado por serviço de 
contabilidade analítica, baseado na escrituração dos atos e fatos 
praticados na movimentação de créditos, recursos financeiros e 
outros bens públicos, por um ou mais responsáveis pela gestão 
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financeira e patrimonial, a cargo de uma unidade administrativa e 
seus agentes, em determinado exercício ou período de gestão. 
 
Transferências Correntes - Dotações destinadas a terceiros sem a 
correspondente prestação de serviços incluindo as subvenções 
sociais, os juros da dívida a contribuição de previdência social, etc. 
 
Transferências de Capital - Dotações para investimentos ou 
inversões financeiras que outras pessoas de direito público ou 
privado devam realizar, independente de contraprestação direta em 
bens ou serviços, constituindo essas transferências auxílios ou 
contribuições, segundo derivem da lei de orçamento ou de lei 
especial anterior, bem como as dotações para amortização da dívida 
pública. 
 
Transferências Intra Governamentais - Transferências feitas no 
âmbito de cada governo. Podem ser a autarquias, fundações, fundos, 
empresas e a outras entidades autorizadas em legislação especifica. 
 
Transferências Inter Governamentais -  Transferências feitas entre a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 
 
 
 
Unidade Administrativa - Segmento da administração direta ao qual 
a lei orçamentária anual não consigna recursos e que depende de 
destaques ou provisões para executar seus programas de trabalho. 
 
Unidade Gestora - Unidade orçamentária ou administrativa investida 
do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou 
sob descentralização. 

Unidade Gestora Executora - Unidade gestora que utiliza o crédito 
recebido da unidade gestora responsável. A unidade gestora que 
utiliza os seus próprios créditos passa a ser ao mesmo tempo 
unidade gestora executora e unidade gestora responsável. 

Unidade Gestora Responsável - Unidade gestora responsável pela 
realização de parte do programa de trabalho por ela descentralizado. 

Unidade do Orçamento - Princípio segundo o qual os orçamentos de 
todos os órgãos que constituem o setor público devem fundamentar-
se segundo uma única política orçamentária, estruturarem-se 
uniformemente e ajustarem-se a um método único. 
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Unidade Orçamentária - O segmento da administração direta a que o 
orçamento da União consigna dotações especifica para a realização 
de seus programas de trabalho e sobre os quais exerce o poder de 
disposição. 

Universalidade do Orçamento - Princípio segundo o qual a lei 
orçamentária deve compreender todas as receitas e todas as 
despesas pelos seus totais. 

 

 

 

 

 

Fonte: Manual de Elaboração da 
Lei Orçamentária Anual 2024 

https://seplad.pa.gov.br/wp-
content/uploads/2024/03/Manual-Orcamento-
2024-Publicacao.pdf 
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